
ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIAÇÃO PERUIBENSE DE JIU-JITSU" 

FUNDADA EM 01 DE JANEIRO DE 2021 

DENOMINAÇÃO. SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO. 

ARTIGO 1 ° - A ASSOCIAÇÃO PERUIBENSE DE JIU-JITSU, neste Estatuto 
designada simplesmente como Associação fundada em 01 de Janeiro de � 
2021, com sede a Avenida São Paulo, nº 199, Bairro Stella Maris, no Município � _;g
da Estância Balneária de Peruíbe, Estado de São Paulo, CEP 11. 750-000, é g ·2 

- Q) uma Associação de direito privado.constituída por tempo indeterminado, sem � o.. 
fins lucrativos, sem cunho político ou religioso, constituída para difundir � � 
principalmente a pratica de JIU-JITSU, bem como outras modalidades e suas .g -� 

CI) :Eprogramações, conforme segue:- ,,, ... ..2 ..:; 
::, (1) 

(A) - A Associação tem por finalidade ministrar ensinamentos de Jiu-Jitsu aos j:: �
CI) U> seus associados e dependentes maiores de 05 (cinco) anos de idade dentro -o �
00.. da fiel observância dos ensinamentos das artes marciais; ..= Q) 

.!? -o 
CD 

(8) - Promover eventos de Jiu-Jitsu, em todo território nacional, bem como no
exterior;

(C) - Proporcionar aos associados, dentro de suas possibilidades, reuniões de
caráter esportivo-social;

(D) - Filiar-se as entidades no âmbito esportivo ligadas ao esporte, como
federação Paulista de Jiu-Jitsu, Federação e Confederação Nacional de Jiu
Jitsu, e outras entidades;

(E) - Desenvolver a exploração econômica de sua marca quer por autogestão
ou de forma terceirizada sob sua supervisão;

(F) - Promover reuniões de caráter esportivo, cívico, educacional, cultural, J2_social, bem como workshops e minicursos; 

a 
(G) - Criar, manter e gerenciar de todas as academias, filiadas a matriz, bem

como as academias conveniadas, dentro do município sede, e em outros 1
municípios, bem como em todo território nacional e no exterior;

(H) Promover ou participar de eventos ou competições oficiais, ou amistosas,

fõ 

no âmbito municipal, estadual, nacional e internacional;
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ARTIGO 37° - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título, 
para dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou 
pretexto, devendo suas rendas ser aplicadas, exclusivamente, no território 
nacional. 

ARTIGO 38° - DAS OMISSÕES 

Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, 
"ad referendum da Assembleia Geral. 

Peruíbe, 01 de Janeiro de 2021. 

/ 
ARCELO NISA LACERDA 
PRESIDENTE 

l J CY PAIXÃO
'J 1 º SECRETÁRIO 

r 

DRA�NA PA�LA FERREIRA GAMA 
ADVOGAD:A. OAB/SP 152.594. 
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